 LEI Nº 2.956, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a implantar novo horário de funcionamento das creches na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º .  Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar horário de funcionamento das creches de 2ª à 6ª feira até às dezoito horas (18h) e aos sábados até às treze horas (13h), com tolerância de 30 (trinta) minutos, visando um melhor atendimento às mães e/ou responsáveis que trabalham no comércio.

Art. 2º .  Adotando o horário proposto nesta Lei, as creches funcionarão durante todos os meses do ano (janeiro a dezembro), sem necessidade de obedecer ao calendário escolar.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo, os funcionários deverão obedecer a escala de revezamento de férias durante o ano. 

Art. 3º.  As creches deverão receber crianças de até 07 (sete) anos de idade, quando irão iniciar a 1ª série, correspondente ao 2º ano do ensino fundamental. 

Art. 4º . É vedado às creches emendar feriados.

Art. 5º . As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

